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CONTRATO N O O8,I/2021 SEMAF

TERII'IO DE CONTRATO NO 081/202ílCPL
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO

OO9I2O21, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE BELTERRA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARTA MUNICIPAL DE
ADUINISTRAçAO, FINANçAS E
PLANEJAiiENTO E A EMPRESA ALI,AiIçA
INDUSTRI A E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

CoNTRATANTE: O MUNICíP|O DE BELTERRA-PREFETTURA MUN|C|PAL na pessoa do prêfêito
Municipal Jociclelio Castro Macedo, brasileiro, portador do CRM/PA no 6140e inscrito no CPF n"
559.991.582-49, através da SECRETARIA MUNIC|PAL DE ADMTNTSTRAçÃO, FTNANÇAS E
PLANEJAMENTO, pessoa juridica de direito público intêrno, com sede à VILA AMERICANA, N'45,
BAIRRO CENTRO - CEP: ô8143-000 BelterÍa, Estado do Pará, inscrito no CNPJ/MF sob o no
029.578.965/000í 48, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, finanças e

1032875468 e inscrito no CPF/MF sob
Centro-Belterra-PA e do outro lado a

LTDA, Nornê Fanbia:
3/0001-91 lnscriçáo Estadual n'

170/0010830,sediada à Rua Linha Zancanaío no 1)22 baiÍo , municipio Baráo de Cotegipe eshdo Rio
Grânde do sul, e-mail: alianca.academias@gmail.com Tel: (54) 3523-137713523-1391 neste ato
representado por Gio\êna de Mdlovargas, portador do RG sob n" 7054620864 e do CPF sob n" 665.029.930-
87, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente ContÍato, decorÍente
do Processo PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2021

cúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
'1.1. O presente lnstrumento tem por ob.ieto Aquisição e instalação de equipamentos para academias

de esporte no município de BelterÍa-Pá, convênio 908160/2020, conforme especificaçóes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedoÍa,
independentemêntê de transcrição.
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou
supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado doContrato.
1 .4. Nenhum acréscimo poderá excêdeÍ os limites estabelecidos no subitem antêrior, salvo as supÍessÕes que
poderão excedêr os limitês lêgais, quando acordadas entre as partes.
'1.5. Discrimina do ob

cúusuLA SEGUNDA - vtGÉNctA, ENTREGA E cRrrÉRlos DE AcErrAçÃo oo oBJETo
2,1. O píazo de vigência do contrato contará apartir da data de sua assinaturay'2 de abril de 202í e
encerÍamento em 31 de dezembrc de 202j. (
2.2. Fornecer os êquipamentos objeto deste contrato, no prazo de 30 (kinta) dias estabelecido para a garantia
técnica, de acordo com o as especificações técnicas estabelecidas no Têrmo de Referência, anexo a este
inslrumento.
2.3. O local de entrega do objeto da licitação constará na requisiçâo.
2.4. Náo será permito a subcontÍatação parcialou total deste Pregáo Eletrônico;
2.5. Os bens seÍáo Íecêbidos por responsavel fiscal do contÍalo, que teÍá, juntamente com o Requisitante, a
incumbência de, dentre outras atribuiçÕes, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos maleriais entregues;

Marca
Qtde Und

Preço
unitário

Valor
total

1',1 Fabricado com tubos de açocaÍbono, o

equipamento temcapacidade para dois
usuários,acabamento em plástico injetado
e/ou êmborrachado.

PONTO
FINAL
12IED

04

Und
R$2.37s,00

R$9.500,00

Valor Íotal do contrato .500 Nove mil e uinhentos reais

planejamento, Sr Amarildo Rodrigues dos Santos,
o número 442.093.632-00. Residente na Estrada Oito bairro:
CONTRATADA a empresa
ALIANÇA ACADEMIAS lnscÍita no CNPJ sob no

ITO!
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2.5.1. Aceitos os bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autoíizando o pagamênto.
2.5.2. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a
respectiva e imediata substituição, em um prazo nâo superior a 05 (cinco) dias úteis, para que se possa adequaÍ
o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atênder àquilo que êfetivamente se
pretendia adquirir.
cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR ,/
3.1 O valor ordinário do pÍêsente lnstrumento fica ajustado em t69.5OO,OO(Nove mil e quinhentos reais).
3.2 No valoÍ acima estáo incluÍdas todas as despesas ordinárias dÍÍetas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, prêvidenciários, fiscais ê comerciais
incidentes, taxa de adminislraÉo, fÍete, seguro ê oulros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçáo.
cúusuu oUARTA - DA DorAÇÃo onçeuerrÁnra
4.1 As despesas para atender a esta licitação estâo programadas em dotaçáo orçamentária,

prevista no orçamento da secretária e bem como no convenio para o exercício de 2021 , na
classificação abaixo:

Ficha:502
Unidadê: 02030'l- Secretaria lllunicipal de Administração, Finanças e Planejamento- SEMAF;
Funcional:27812000620530000-lmplementaçâodeAtividadesDesportivasedeLazeÍ;
Cat. Econ. 4.4.90.52.00 Equipamêntos ê Mate.ial PeÍmanente
Cod. De ap'licação: 001 001 Fonte de recurso:0 1 001

Ficha:503
Unidade: 02030í- Secretaria Municipal de Administração, Finanças ê Planojamento- SEMAF;
Funcional: 27 812 0006 2053 0000 - lmplêmentação de Atividades Oesportivas e dê Lazer;
Cât. Econ. 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Cod. De ap'licação: 001 001 Fontê de Íecut§o: 0 í 040

CúUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo
5.1.O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimênto da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta coÍrente indicados pelo
contratado.
5.'1.'1. Bânco: Brasil Agência: no.4251{Conta Corrente: n"3598ô{
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestaí a execuçâo do objeto do contrato.
5.3.4 Nota Fiscal ou Fatura deverá seÍ obÍigatoÍiamente acompanhada da compÍovaçáo da regularidade Ílscal
(mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta on-line aos sitios eletrônicos
oficiais ou ao SICAF.
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregulaÍidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previslas no do art. 31 da lnskução Normativa no 3, de 26 de abril de 20'18
5.4. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conkatação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaÉo financeira pendente,
decorrente de penalidade imposla ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paía pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularizaçáo da situaçáo, não acarretando qualquer ônus pãía a Contratante.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáÍia para
pagamento.
5.6. Antes de cada pagamento à contÍatada, seÍá realizada consulta on-line aos sítios eletÍônicos oficiais ou
ao SICAF para verificar a manutenção das condiçÕes de habllitaÉo exigidas no edital.
5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situaÉo dê irregularidade da
contratada, será providenciada sua notiÍcaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão tempoÍária de participaçáo em licitaÉo, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contÍatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indirêtas,
observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
s.9. Náo havendo rcgulaÍizaçeo ou sêndo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
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peÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas nêcêssárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defêsa.
5.1 1. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos sereo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aoSICAF.
5.íí.1. Será rescindido o contrato em execuçáo com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público dê alta relêvância, devidamente
justificado, em qualqueí caso, pêla máxima autoÍidade da contratante.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislaçáo aplicável.
5.12. 1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofíeÍá a retenÉo kibutária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na rêÍêrida Lea Complementar.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
6.1. Os preços sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apÍesentaÉo das
propostas.
6.1.1. Dentro do pÍazo de vigência do contralo e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA,/IBGE exclusivamente paÍa
as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlerregno minimo de um ano seÍá contado a partir dos
efêitos financeiros do último reajuste.
6.3. Nas aÍeriçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.4. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo Possa
mais ser utilizado, será adotado, êm substituiçáo, o quê vier a seÍ determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
6.5. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo indicê oficial, para

rea.iustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.6. O reajuste será realizado poÍ apostilamento
CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES OA CONTRATADA
7 .1 . Fornecer os equipamentos objeto deste contrato, no prazo de 30(trinta) dias estabelecido para a garantia
técnica, de acordo com o as especificaçôes técnicas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a esle
instrumento:
7 .2. PrestaÍ informaÉes e esclarêcimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE;
7.3. AtendeÍ imediatamente às reclâmaçÕes do CONTRATANTE, devendo êfêtuar correçÕes quando da
constataçáo de deÍeitos, imperfêições, alteraÇôes ou qualquer iÍregularidade nos equipamentos fornecidos;
7.4. Assumir a inteira responsabilidadê técnica e administrativa, assim como treinamênto e instalação do
objeto contratado, não podendo, sob qualqueÍ hipótese, transfeÍir a outras êmpresas a responsabilidade poÍ
falhas e/ou problemas de funcionamento do equipamento;
7.5. ResponsabilizaÊsê por todos os tributos, contÍibuiçóês fiscais e paÍafiscais que incidam ou venham a

incidir, diÍeta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como custo total do fÍete, transPorte e

descaÍregamento e montagem;
7.6. Utilizar materiais e equipamentos de primeira qualidade, necessários à perfeita execução dos serviços:

7.7. Responder, quando da execução dos serviços, pelos danos comprovadamente causados diretamente
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, excluÍdas as hipóteses de caso Íortuito,
força maior e fato de terceiros, de modo que não haja prejuizo dos princípios constitucionais da ampla defesa

e dô contraditório, não excluindo ou reduzindo êssa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo

CONTRATANTE;
7.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais e demais

obrigaçôes sociais resultantes da adjudicação e execução deste contrato;
7.9. ManteÍ, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de habilitaçáo exigidas por

ocasiáo do certame competitivo que deu origem à presente contrataçâo, náo 9e ter custo adicional para a
SEMAF com abertura de chamados);
7.10. Será considerado Íecusa Íormal dâ contratada à náo êntrega do material nos prazos estabelecidos na

línea "a' do item 7. desta cláusula, salvo motivo de força maior ou caso forluilo, assim reconhecido pela

contratante,
7.11. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigaçóês contratuais nos casos de

negligência de pessoal ou intervençâo por parle de elementos náo autorizados pela Contratada, exceto poÍ
motivos resultantes de caso fortuito, deínidos no Art. 393, da Lei n". 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

7.12. Se após o recebimênto deÍinitivo do produto for encontrado algum deÍeito, o Íornecedor substituirá o

?afr

v-
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itêm no prazo de selenta e duas horas, contados do recebimento do aviso escrito ênviado por fax, e-mail ou
outro meio hábil.
7.13, Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do produto, de acoÍdo com os artigos 12, 13, í8 e
26, do Código de Defesa do Consumidor.
7.14, Os bêns devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manualdo usuário, com uma veísão
em poíluguês, e da relação da rêde dê assistência técnica autorizada,
7.15. O equipamento permanente deverá ser de concepção moderna, de primeiro uso, em linha de fabricaçáo
e da melhor qualidade, estarem de acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas e alender rigorosamente às especificaçÕes mínimas detalhadas no anexo ldeste edital.
7.16. O peÍíodo de Garantia Técnica deve serde, nomínimo, 12 (doze\ meses para todos os equipamentos,
peças e componentes, conforme garantia mínima do fabricante.
7.17. FoÍneceÍ os manuais do (s) equipamento médico-hospitalaÍ (s) arrematados (s) e manual(is) de
manutençáo (serviço) com relaÉo de peças e respectivos códigos.
7.18. Nenhum componente dos equipamentos especiÍicados poderá apresentar qualquêr conexáo, fios,
jumpêís ou outrôs elementos que indiquem êrro ou impÍecisáo de projeto da parte do fabricante ou do
montador/intêgrador;
7.19. NAo serão aceitos equipamento com modulaçÕes, ou seja, equipamenlos que sofreram transformaçoes
ou adaptaçôes em suas configuraçóes originais, apenas para atender o edital.
7.20. Devêrão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer
circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfrm, provenientes de reutilização de material
já empregado;
7.21. Conslderando as condições usuais de Íornecimento de energia elétrica no Brasil, no que trata à tensão
de entrada, seráo consaderados atendadas por qualquer valor entÍe 100 e 127V, inclusive, as exigências de
1 10 e 1 15V; analogamente, seíão considêradas atendidas por qualquer valor entre 200 e 220V, inclusive, as
exigências de 220V;
7.22. A licilanle arrematante ficará obrigada a garantir, após a instalaçáo dos equipamentos: Assistência
Técnica, Treinamento de Operaçâo, Trêinamento de Manutençáo, CalibraÉo, Manutençâo Preventiva,
Manutençáo Corretiva, Peças de Reposição e MateÍial de Consumo correspondentes ao equipamento da
proposta.
7.23. Caso a licitante apresente na proposta comercial, dispositivos, acessórios, softwarês além dos que
foram solicitados no êdital, os mesmos deveráo ser entregues devadamente habilitados, sem nenhum ônus.
7.24. Ficaé a Licitante responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos
equipamentos e peças ou defeitos de sofiware/Íirmware, obrigando-se a repaÍar o dano e substituiÍ as
peÇas/sotware/Íirmware que se ÍizeÍem necessárias sem ônus.
7.25. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, sua documentaçáo técnica
detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e periÍéricos que compÕem o objeto de
licitaçeo.
7.26. A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de serviço e dê
operação, ambos em português ou acompanhado dê kaduçâo, para cada itêm distinto do objeto da licitação,
o número de vaas do manual de opeÍação correspondente à quantidade deíinida por item do objeto de licitação.
O manual dê serviço compreendê: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, procedimentos de
calibraçáo, lista de equipamentos necessários à manutençáo corretiva, calibraçáo, desenho explodido ê lista
completa dê peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir sigilo em funÇão do seu direto à
propriedade induskial ou intelectual.
7.27. A instalaçáo deveÍá seÍ feita pela licitante vencedora na presença dos técnicos indicado pela Secretaria
de Saúde de Belterra beneflciário desta aquisição, sem ônus. A instalação compreende: a conferência de
partes e peças, montagem do equipamento, a Íealizaçào de testes finais, ajustes e calibração que coloquem
o equipamento em completo funcionamênto. Deverá ser agendado com a Secrelaria, beneficiário desta
aquisiçáo, com antecedência mínima de 03 (tÍês) dias úteis, a vinda do técnico paÍa instalaçáo e demonstração
do mesmo.
7.28. Fica o licitante responsável por vícios ou defeitos de fabricaçáo ou desgaste anormal dos equipamentos
e peças, pelo prazo de 12 meses, obrigando-se a ÍepaÍ o dano e substiluir as peças que se fizerem
necessáÍias, sem nenhum ônus para a SecretaÍia, beneficiário desta aquisição.
7.29. O licitante arrematante Íornecêrá uma relaÇáo completa de todos os materiais de consumo necessários
ao perfeito funcionamento dos êquipameÍrtos, com a Íespectiva procedência (fabricante e nacionalidadê).
CúUSULA oITAvA - DAS oBRIGAçOES DA CONTRATANTE
8.í. Observar as leis, dêcretos, regulamentos, portarias ê normas federais, estaduais e municipais direta e
indirêtamênte aplicáveis ao objeto deste Têrmo.

3lo"M,
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8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas
disposiçóes da Lei n". 8.666/93 e suas alteraçÕes.
8.3. Assegurar os recursos orçamentários e Íinanceiros para custear a execução.
8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato
impeditivo imputado ao FORNECEDOR.
8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificaçõês deste Termo de
Referencia.
8.6. Receber os produtos dê acordo com as disposições deste Termo.
8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreçáo apresentada com o objeto entregue.
8,8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e pertinente
ao ob.ieto.
8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na prestaçáo.
8.10. NotiÍicar a contÍalada, poÍ escÍito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da exêcuçâo do
contrato, fixando pêzo paÍa sua correçáo.
8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATAOA, poÍ inteÍmédio de servidoí
designado paÍa aluar como fiscal do contÍato, que será responsável por comunicaçóes, notifÍcaçôes,
solicitações, requisiçôes e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as
ocorrências da relaÉo contratual.
CúUSULA NoNA - DAs PENALIDADES E SANÇoEs ADMINISTRATIVAS
9.1. Seráo aplicadas à CONTRATADA, garanlidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme
a seguir:
9.2. A empÍesa que, convocada dentro do prazo de validadê da sua pÍoposta, não celebrar o conhato, deixar
de entregar a documentação exigida para o cerlame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
relardamento da execuçáo de sêu objeto, náo mantiver a pÍoposta, falhar ou Íraudar a execuÉo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitaÍ e contratar com a
AdministÍação Pública do Estado do Pará e será descÍedenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (Sica0, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prêjuizo das mullas previstas em edital e no
conlÍato e das demais cominaçÕes legais
9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n". 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das condiçÕes
estabelecidas neste instrumento, a SEMAF poderá, garantida a prévia defesa da êmpresa, que deverà ser
apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçáo, aplicar, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil, as seguintes sançÕes:
I AdveÍtência, por êscrito, quando a emprêsa deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes; ll Multa
compensatória/indenizalótia no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor contratado;
lll Suspensão temporária de participação em licitação e impêdimento de contrataÍ com a SEMAF, pelo prazo
de até 2 (dois) anos; e
lV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarêm
os motivos deteÍminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que o contratado ressarcir a AdministraÉo pelos
prêjuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
9.4. Na hipótese de atraso no cumpÍimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a esta seÍá
aplicada multa moratória de 0,5% (zêro vírgula cinco por cênto) sobre o valor do contrato ou instÍumento
equivalente, por dia de atraso, limitada a 10o/o ldez por cento) do valor inadimplido.
9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatóÍia quanto moratóÍia, deverá ser recolhido a SEMAF, dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respecliva notificação.
9.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do
pagamento posteÍior a ser efetuado pela SEMAF ou cobrada judicialmente.
9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidadês
referidas no Capítulo lV da Lei n" 8.666/93.
CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO
10.1. O presente lnstrumento poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral e escrito da AdministÍação, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll e XVlll do
art. 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as parles, reduzido a teímo no rêspêclivo procedimento administrativo,
desde que haja conveniência para a Administraçáo; ou
c) Judicialmente. nos termos da Lei.
Parágrafo Único - No caso de rescisáo amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
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intençáo à outra, por escrito.

cúusULA oÉcIMA PRTMEIRA - DAS VEDAÇOES
11.1. É vedado à CONTRATADA:
1'1.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo dê Contrato para qualquer operaÉo financeira,
11.1.2. lnterromper a execuçáo contratual sob alegação de inadimplemento por paÍle da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em ler.
CLAUSUI.A DECIMA SEGUNDA- OA LEGISLAÇAO E CASOS OMISSOS
12.1. O presente lnstrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela l-.ei Í" 10.52012002, pelo Dêcreto no

5.450/2005, Decrêto no 10.02412019 e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666/1993 e suas alterações.
cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO
í3.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficialdos Municipios do estado do Pará, que é condiçáo
andispensável para sua eficácia, seÍá providênciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do
ârtigo 61 de Lei n" 8.666/93.
CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO
14.1.A fiscalização e acompanhamento da execuçâo do Conhato seíão realizados por Fiscal do contrato,
observando-se as disposiçÕes contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendodentre outros:
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para
regularização das falhas ou defeitos observados;
c) Levar ao conhecimento da autoÍidade competente qualquer irregularidade fora de sua compêtência;
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos
do processo correspondente cópia dos documentos escritos que compÍovem essas solicitaçóes de
providências;
e) Acompanhar â êxêcuçáo do objeto, atestar seu recebimento parcial e deflnitivo e indicar as ocorÍências
de indisponibilidade;
0 Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importàncias relativas a multas
aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.
g) O acompanhamento e a fiscalizaÉo acima não excluiÍão a responsabilidade da CONTRATADA, Íicando
êsla responsável pelos danos causados dirêtamente à Administração ou a têrceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execuçáo do contrato, nem conferiráo ao CONTRATANTE, responsabilidade solidáÍia, inclusive
perante teÍceiÍos, por quaisquer irregulaÍidades ou danos na execução do serviço contratado.
h) As determinaÉes e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados
da fiscalizaçáo do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade,

,ustificadas por escrito.
i) Para a acêitaçeo do obreto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçáo, observarão se a
CONTRATADA cumpriu todos os termos constantês do Edital e seus anêxos, bem como de todas as condiçôes
impostas no instÍumento contÍatual.
j) E vedado ao Município e aos Íiscais designados, exerceÍ poder de mando sobrê os empregados da
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos ê responsáveis por ela indicados.
k) Durante a vigência desle contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela
Adminiskação do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO GARANTIA TECT.IICA
15.1. A CONTRATAOA deverá Íornecer garantia contra defeitos/vícios, impropriedades de fabricação dos
produtos objeto do presente certame pelo Wazo de 12 (doze) meses. Tratando-se dê vicio oculto, o prazo
acima inicia-se no momento em que ficar evidenciado ô defeito.
'15.1.1. O prazo de garantia inicia-se a contar do recebimenlo definitivo, com observância dos sêguintes
requisitos:
a) repara. ou substituir peças que acusem defeito de Íabricaçáo ou funcionamento: e
b) manter assistência técnica às peças de reposição, após a descontinuidade de Íabricação.
c) as disposições acima poderão ser feilas diretamente pela CONTRATADA ou pela gaíantia do Íabricante,
conforme o caso.
15.2. Durante o prazo de garantia, quer dos serviços, quer dos equiPamentos ê peças utilizadas, a
CONTRATAOA obriga-se a adotar medidas corretivas necessárias, ou a substituiçâo dos mesmos, contra
defeitos, mau funcionamênto, vícios e/ou impropriedades, às suas expensas, sem Ônus para CONTRATANTE,
designando para tanto profissional habilitado e experiente no prazo dê 10 (dez) dias úteis, contado do primeiro
dia útil subsequente àquele do recebimento da notificação expedida pelo CONTRATANTE, que poderá ser
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15.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia no ato dê conclusâo da
entrega dos bens.
15.4. Todo equipamento entregue em substituiçáo àquele defeituoso têrá sua garantia contada a partir da
data do novo recebimento deÍlnitivo, ocorrendo o mesmo para os serviços e peças utilizadas.
cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA AssrsrÊNctA TÉcNtcA
'16.'1. Os seNiços de assistência técnica para os materiais/bens fornecidos deveráo seÍ prestados por técnicos
credenciados e pagos pela CONTRATADA e/ou FABRICANTE, correndo pro sua @nta e responsabilidade o
deslocamento desses técnicos aos locais onde estiverem os materaais.
16.2. Caso os serviços de assistência não possam ser executados nas dependências da CONTRATANTE, os
materiais deveráo ser removidos paÍa oficinas da CONTRATADA, mediante justificativa devidamente aceita
pela SEMAF, correndo por conta da CONTRATADA todos os custos ê dêspesas incidentes.
16.3. A CONTRATADA deverá prestar os sêrviços de assistência técnica durante o período da garantia,
considerando os prazos abaixo relacionados.
16.3.1. atendeÍ as solicitaçÕes para conserto em pazo nâo superiora 24H (vinte e quatro horas); e
16.3.2. corÍigir os defeitos encontrados em prazo não superioÍ a 48H (quarenta e oito hoÍas).
cúusuLA DÉctMA sÉrMA - Do FoRo
17.1 Fica elêito o foro da Comarca de Belterra, paÍa dirimiÍ as questóes oriundas do pÍesente inslrumênto,
com renúncia expressa de qualquer oulro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vaas

de igualteor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

Beller?,_lz de abril de 2021
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